
, 

DIA RIO OFICIAL 
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Ano XT. Número 2.081 Macap-á, 2a.-feira , 11 de agosto de 1975 
-----~--------------~- ........ .__ " ~- - -·--·----------

ATOS DO PODER EXECIJTIVO 
[P' n° on·:~ de • de :;gosto de i!lí'!i 

(.) Governfl,lor d0 Tt'rrit 0rio Ferlf'l''ll cio r\m<~pf, 11 lin
do da· ai rihuiçnf'~ quP Ire ~ão cor.fPrid<1~ em Lei. t lt ndo 
em \'f~ a o CJHP con~ta rl(l I'roce~<o n.0 f·2tl / i;i-SEAC. 

RESOLVE: 

A rt. 1° - o~~ig n <~r nr~ tPl mo< do~ ~ rt iJ::o< í 2 P 73, 
da Le 1 r ." 1711. dP ~ H de outul .ro de 1 9~2. M f r de 1\l<trfa Sales 
de "'n r<~de DfrE>tn r<t ri'l !J iv1,;i\p de C'olori7.ndio , :;i n rbr lo 
5-C. d< Qu~dro ~" f1 nriofl~riM dt~te Territór o , 1 ara 
exeraer flcu mulatf\·flnF•n t l'. Pm suiJ~tituiçiio. o carRO dP Se 
creta r io de F.economia. L"\gricultt11·a "' C'olon izaçã(l , do qlla
~lro a <:i ma rc:ft rício. durante o irnptdimPnto do 1 e:.prdivo 
lit• ~r. 

A rt. 2 '' - R e\·opadas as d po>lt'Õt>s rm contra11o 

Pal ácio cio S!'tentriiio Pm M.<~ca).:'. 4 rit> r.~-:,1st r rle 
1975, Mg d11 Rq úhl Ul l 3:1.'· rl R Cr!;,cf.o do Tnr1tolic Fe
d e ral do Am'lp!l 

........ 
Art hur Azt-verlo Hennir.,g 

G overnador 

( P) n" Ofi54 de 4 de aQosto de 19~5 

O Governador d o Tt>rritório Ft>·~t>ral cio Ama ~;1 u,;·m
ào daa otr ibuiçi,Ps oue Ih• ~lio conferidAs Pm LE·l. 

RF:SO LVIL: 

Ar•. 1.0 - ExoneP&r a pe·'lir'o. nns lf'rm os ci o a tig o 
75, item l, al1n 1tn «a», da Lei n° 171 1 de 28 de r utub1 o de 
19.'il , o F:ng'' Manot>l Antõni o Di us, do c;,rgn isolacto rif' prc
\'lmf'nt.o E'm comi ssão , sl n .bolo 5 C. de Dire t or d11 Di\ isão 
d e Obra~ e Projetos. do C~und ro de F uncic nilril•s do Go
verno deslP T e rritór io , R partir de 08 de agnsto do t·or rente 
ano. 

!'.rt. 2v - R evogAdas as di~po~içne~ em contdrio. 

1 a laLio d o S,.tenlri ão, em t.Iacap;i, 4. dll agost o de 
l!l75, 81•.0 d11 República e 3:?.0 da Criaçii o do T l"nitório Ft-
deral do Amap~. 

Arthur A?evedo Hennin~ 
Governador 

(l'l n " 0656 de 4 de a~osto rle l!l75 

O GovPmnrln r do Território P edPral do An 1lpil, 
usando das otrihu i<'i'les que lhe são confPrid;as em l cl. 

R E SOLVE: 

.o\rt lQ - Exonf'rar a pedido nos termos d<l 1l··t!go 
75. itt>m I, alí n ea «a•, da Lei n ~ 1711, de 28 d!! outub1 o dP 
1!162 o Dr Fii!rna ndo Ltliz Hamos Dias. do cargo i,;t lauo 
àe pro\'fm ent o em ~oml~são r!e Secret:írio de O bras P u
bl ic,. s, d o Q uadro de Funcion ários do Gon'rno deill' Ter
ntório, 11 p a r lir de C8 de ago~to do cor rente ano. 

Art . 2.0 - R evogadas as disposições em contrãri~> 

Pa lácio do Setenlr ião, em Macapr, 4 de ago~to d E' 
1.975, l t)Q d ~e publica e 3J0 da Criação dn Terr 1 o rin FedE'
r al do .-\mapa. 

Arihu1· Atevedo H e nniRi 
G uvernadc.r 

(P'l n ° Ofi~7 dt> 4 oi<• rti;M t o re 1975 

O Go\'~rn,dnr rio Território Feder11I do Amapá 
'l~rtndo ri'l~ atrib•1i~iit>s Qllf' lhP ~ão t.:Oi tfPrldas e m Lei. 

RESOLVE: 

!>,.rt. 1." - Nomea r n'l formA do item lll. do a r tigo 
12 da L<' i n~ l 7 lI. dE' 21! de outubro dP 19:)2. o Engenheiro 
:\lnn(lel Antf>nin Dias . ra rn P'<e r re l o cargo i~dadg de pro
vimt>nto t>m rorni~!'âo de S~:-cn• t :.'t r'o rlE' Obr ::.s Públicas, do 
QuHciro de F'unciontn io• do Go\'E' I no de~ te TPrritório. a 
part ir d<' 08 d,, 9!(osto do corrPnte. 

Art. 2.0 
- Revogl!d~s as di,po•ições e m con t rá r io. 

Palarlo rio Seten triáo, E>m MacApá, 4 dP agosto de 
1!115, k6." da Ht>púhlica e 32." da Cri ;~ção do TPrritórfo fe
riernl dr· P.m:wá. 

A rt hu r A Z€'\'I~ do H enning 
Gc\·ernador 

tP: n ° lll\!'\ 11 de 6 d e agosto de 1975 

O GoYernndor Glo Tt-rr itório F'Pderal cio Amapá, usan
do das atri buiçôelt q ue lhe são c•>nferida s em Lei. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Sxon Pnr a pedido. nos termoR r!o art igo 
75, item l, <Jiinf'a •a», da Lei nP 1i l l. de 28 de outubro de 
1952. Le c nPl Nascimf'nto, o cupant:> do car go de '\ Uxi liar 
de EngenhP iro, n Í\'e l 13-B. r!o QLta lro de Funcionários do 
Governo deste Territó rio, do Cilrf(o isolado de provimento 
e m cumissão de l'rt> feito M u nicipal de 1\m npa. 

Art. 2.0 - RP vogadas as d i ~po5içõu s em contrá rio. 

P alácio do Setentrião. em 1\lacapá, 6 de agosto de 
1975, 86." da República t> 32." da C'1·!ação do Territc1rio Fe· 
dera! do Am apa . 

A rlhur Auve d o Henning 
Governad or 

(N ) n.0 015 de 06 d~ agosl o de 197~ 

Aprova n•n·a Tabf'la de prPço~ dt>~t!nada à co
brança de ta' 'IS di\ Pnô~ p•·la Exatorla da ~t·Crt>t<•ria de 
Segur ança P t·b!ic·J. 

O r;, Yernador cio Territorio f.',.deutl do Amapa, usan
do das atr .tHuçt•p< q uE< Ih~> c" n!• 1 • n ltPm II, d o ar t igo 18, 
do Decreto LE:'i n• 4 l I. dP I•B d e J !11·'111 ' I•· 1!169 , e t!' ndo 
e m \'istc (; cp-:- ~:1~~;., uu L'.vC t! ~ ''" n ° (l:l'{fl 75-GAB., 

RESOLVE: 

Art. 1.° Fica aprov!'l rio a J.'I C. \ ' '1 Ta h r In de preço• 
dP~ t· nada a c<Jbr<onça de T<1xa~ Diver5:!s p PI 1-'xat ori a da 
S:<>c retaria el e SPg\lrn nça P ública , anexa a • Ir> Decr eto. 

,\ rt 2.0 - Revot::adas a s di!posiçõf'~ e n cnnt r á rio. 

Pa1i>c!c do Setl'ntrião. em Mac8pil, 6 le a!'losto de 
197~. l!W da 'it>puhlica e 32° d:t Çría('~O rlo I'~> r nl ) r i" ~' .. rjp. 

nl do Amapá. 

Arthur Att'l ~ Henn ng 
Go\·e rnador 

T~n . Cri. In f. Jos e I ndlo M acha do 
SPc. de Srgurança Públic:t 
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As Rf'pa rliç0P~ l'üblicaN 1 
I'er rltorlais deverlo r~met~tr ~ 
, ex-p~dleat<· desttpado à pu- 1 

I licaQ!O neste DIA F lO ( Fl- J 
< tl\ l. diàrinmentr ·, até às 1 
I !1·30 hora s. ex<' e to uo 1. lába-
1 lli quandn deYE'rii<l fazê.to 

1.t& às 11:80 horas. 
As fl!cJa.nações pertinen

teA à ma{( ria ratrit twtn 1.u~ 
··11~<os de erro~ < n l n Í''li.i' es, 
''t·ver!o ser formu ltH:!as por 
"~t:rito . à Seç1 o Ele H edaçào, 
ttaf' !I àii 1il:::l&J h• ras. uo má
x! mo até í 2 h o r a ~> a r ( F a 
~!'Id a des órg l!.M l'ficiois. 

EXP EDIE NTE 
lMPRENSA OFICIAL ...... ,.. .. . 

DIRETOR 
rr1·/os de Arl(h adf I onle.r.. 

•• ••••• • 
DJÁRJO OFJCJAL 

n r j t•H o nas OLcinB t< da lmprenn. 
MACAPA - T. F. AM APÁ 

t 1 ual . 
~- emestra l. 

A SS I NATURAS 
r, s; 25,0f) 

12,50 Os orig inn ie dev(·r1\n ser 
rl-" tllografnãtH• e autenti cado s;. I T r:mestral 6,25 

0)0 

Ar; Hcpart!çõef' Públl~:aa 
d ugir- r etoâo às !lss!uaturas 
anuais J'e rH>VIHlii.R até 2a de 

' feverei r o de cada ano ~ às 

I 
inioiad aa, em qualquer époc11 
pPIM ór(ll1as sompdenteR. 

1 .\ frm de possibilitar 11 

remessa de valores acom pa
nh-ados de esolarr•ci mentos 

·quanto à r. ua !tpllca.:ão, soli-
citao:> os Ulilem O!' inter es11ados 

I prel'erencialnwnte t;";heque Hl' 

' va le pos tal. 
I Os supk mentos àu tldl-
1 <;Õ11s rtM órg&os oficliU& i ó 

f.~> forne0erõr • uoa as:-inanti"i 
f]Uf' as soli rlt.srem no ato da 

' assinatura. 
n•SBiliV8dlili, por qul-'n rle (jj. I :f\'úrnero 8\'Ulso. 

<> I lo !'asuras t> t mC' I•cla " 1 • .. * • • *' • • 
.cxcetuedsl- tlf, f!ll' ll 1 H-~ «B HJIS!LJA - fste Diário Oficia l é en <'ontred'J ;J<Jr a ieltu- I 

O funcionano ptí l t!ic<' fe
dHal, terA um dP~conto dE 
JIJO I)· t'ara faur j u ~ a ~~t(\ ra Pn Salão ?-'c.cirmal e Internacional d a Imprensa, dR 

tcr tor, que ~erb t • F l' n p r l' c cor E:R PRE SS ll 'Jl I .· I H t l I G(·bl'ODIS, th n·r» pro~~r erlla 
anuais as B.s r- i natu rll~ pudn- --.., · ' no • r a.sJ ~peJ lB 0 :e_•·_· ,., odiçúo IH' 6\o da a !l.t~inn t uJ li 
H•- i\ o t<. ml' ", 1 m q 1 alq ut-t I Para !a.cilitsr ao ~ assina n·1 A ru_n ~e ~'H ar EoluçAo 
q,ooa. por .,_ i~ n PH'~ 01, t;n• 1 tes 11 venhcaçl!o do prazo de de contu•utd!lC.<' no reeeb1- O em; te• tl t• cada ex\f::nrh 1 
nno. vall ri nde de ~u es LHinl:lluru. rnento d{)S jünlflis. d e' em atran1do t~Oi! c.rgll < ~ r·fi· 

1ut• partt- ~uperinr rto enderê· os Bl<lliinalllPR j.'lrovidt''IH:illr a rill.!~ !lt'l'll. ntt ''enda 1\\'1!]1111 

As aisinaturlla ''1-'Urfti!IF ' çr v !i o irupreso s o n\Ímero l'~&pt-etiva reoovaç·ão '~om IH'r~>f etde clt- l r$ r.,o l f.e da 
nnrlerllo ser sns rH nHtf H' ll I do talilo tilt· rrgiRtro < n.f's e ant.eeed~ncia mmin,11 de triu- rr"uru• ano. ll de 1..::1' ~ ,ltO 
JViR O prévio. 1 o h t t en• qt.c l'it c! urll . ta (30) dlf b. p N 8111' decorrilio. 

Secretaria de Segurança Pública 

Divisão de Trânsito 

APHOVO: 

Arthur Azevedo Hcnning 
G0\·ernador 

TABELA OU: PRE('C~S 

I - Carte ira Nacinn::~l ne H~hilit~t'ii0: 

1111 - Çertelra Profi ssion!ll 
1ti~ - Carte ira de Amadnr 
I <l - Carteira de motocic lista ou T .ambretlsts 
Jo~4 - C a rteira de Cobrador 
105 - Ca rte ira d e Licença para Aprendi7agem 
líln - Ressal v! d a C i-iii. 
107 - Registro d e CNH. de outros Fstados 
!08 - Registro d e CNH . rte outroo: Países 
IIJ!) Certificados de H abil it açil.o p/instrutores 

Autônomos e Instrutores de Auto-Esre ia. 

2 Exame de Legislacão d~> Trúnsito: 

2 : -· Exa m e de Legis lação de T râ nsit o p fMoto
rista Amador, pro fisl'ional, motocicll~ta ou 
lambretlst.a 

2 "l'~ - Itxam!i d e Pratica dt> d ireçiio p/motoriôt a 
amador. 

2\l:l - ll: x amli! t:l e pr<Jtica de direção p/motori~ta 
profissiona l (inclusive conh cinwntos tém i
cos de veículos) 

201 - Exa me de prá tica de d ireção p/motocicll~ta 
ou lambrctista 

20S Certificado de R egistrn de Veículos Auto
motore! 

20~' - 2• Via do Certl[icado de Rf'gistro de Veí-
culo~ Automotores 

2117 Baixa de Reg istro de Veículos 
2'·8 - Guia de Embarque de Ve ículos 
~11'1 - Licença Provisó ria P; Cir culação de Vei·~ulos 
'11 11 - L1cença Provisória p/Circu lação d!i Veículos 

tlpo õnlbu~ urbano for f! da I inhn urb::~na 
Zll - Regis tro de Transferênria de P ropriedade 

de Veicu lo 
~11 -· Regi stro de Mu dan ça dt" Ca racterística de 

Veiculo 
2n - Placa ld entificadora d e Veículo 
/.I l - Plaqueta ldenlificatilora de exercício do Li

cencia m e nto do veiculo (inc lu!lve a rame e 
chun,bo) 

Zl;; - Vis toria p ré v id de Ve•oulos Automotores 
2lf\ - Vistoria prévia de Veículos tipo Onibull 
217 - Períria ue Acidente de Trânsito oom levan-

tamento fotogr á fico 
218 - Laudo Pericial 
21J - 'PI.eboquP de Ve tc u los ftrpa (urbana) 
2l0 - Reboqu~ de vetculos l1t r e l! subu rbanàl ) 
221 - Diária de Veículos O() eep<Íiito 

44.fl0 
64 ,00 
60,00 
l5,f'O 
22,00 
1",00 
3!.00 
60.00 

60.00 

25.ro 

40,00 

20,00 

25,00 

28.00 

40,0U 
50,00 
55,00 
60,00 

50,00 

60,00 

35,00 
35,00 

20 ,(1 0 
15 ,00 
20,00 

J 10.00 
64 ,00 

150,00 
250,00 

10,00 

222 - Certidãel em Gc1·al 
223 - Liberaçà ::J de Bicicif'ta 
224 - Libera c.~ o de M·otoneta, Motoci<'IE' t 'l e SimilaJ'eS 
225 - Liberacão d e Autorn.)veis, jeep. camínhW1, 

Cflmiü n Ptll, ko mb i, ô n ibus , etc . .. 

Mac<lp~. 04 de agos to de 1973. 

Ten. Cel. l nf. Tose? lndi,, Machado 
Ser:. de Seguranç-a Públ ic<~ 

25,00 
1 J ,no 
28,00 

5B ,IJO 

('orni,.,·sâo de InquPrito Adrninisl1·ativo 
Decreto (P) n ° 0627 / 75-GAB. 

p o n. T A R I A N° 1-CU\. 

O Presldrnte d a Comissão de Inquéo rltv Adminis
trativo instltt~ida pelo Decreto (P J n.'' 0627 !75-GAB , de 3ll 
cJe julho de .97 5. do Exc&lentí ~ sirno 3enhor Go\' er uador do 
Território Federa l do Amapa. usando das f.1 trlbuiçõ es que 
lhe são confer!dr,s pelo § 2P do Art. 219, da L e i n.0 l. 71 1. 
de 28 de o utubr o dP 1952, (Estatu to dos Funcio nli r io .-l 
P úbl icos Civis da U nião). 

RE SO LV E : 

Dt>~ign'lr J osf'. M11ri<1 Tominbo. ocu pante rlo cnrgo de 
Datiiógra~o níYel 9-B. do Quach·o fl p l<'u nciPnfrios P ú b lk' ')S 
do G•Jvernn rl0 Terrttório F edPrni do Am:1pil, Jot:.du na 
SecrPtar i<'l de Obrn< Públicas. cum ex ercício no setor d (!) 
PPs~onl. pnra clest! n: penhar as f u nções de Secnt :i!iO da 
aludirl1 \_' omis,ão. 

Df--se (;iênclól, cumpra-s11 e publique-se. 

l\1i1cap8 , Ofl de ugosto dC' !975. 

Btcnlldll o d a Costa Uchõa 
PrPsidente da CIA. 

Junta de Conciliação e Julgam ento de Macapá 

EDITAL DE NOT1Fl1CAÇÃO 
(Pelo prazo de 20 (vinte) dias ) 

Pelo presente Edital fica notificado Celino dos 
Sant os Barbos a, atualmente em lugar incerto e noo 
sabido, r ec lamante nos autos do Processo n º 
J CJ-Ma capá-336/ 75, de que tem o prazo acima 
mencionado,para falar sobre o embargo ú Penhora 
i mpetrada pelo reclama<io Arnaldo Pdaes Pantoja. 

Secre>ta ria de Junta de Conc)liação E' Julgamen
to de Macapá (AP), 01.08.75 

Euton Ramos 
Diretor de Secretania 
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Contrato de Empreitada 
Termo de contrato de execução de empreitada 

global dos serviços de prosseguimentu da obra do 
Ginásio Coberto do Cent•ro DRspo rtiv 'ie M'lc: pá. 
nesta capital. 

Termo dP Co ntrato qu ~ , ent ,e <i. C·'le
bram o Govt rno do TPrritóno Fede ral 
rio .-\map!l e a firma E5 1 ACON - Es
ta<>as, Saneamento e Co . -. truções S.A., 
para pros~egu imento da ootl!Strução do 
Gin éis!o C1 •berto dv Centro Desportivo 
d" Macapá. consoa nte d cl 2. ram a baix:: 

I ~ Preâmbulo 

1.1 - Contratantp,:: G overn o do T~" rritório Fe
deral do Amap:'l, a segu ir rl e nominarlo simple~m"n
te Contratante e a fi r ma EST ACOJ'\ Es tacas, 
Saneamt:nto e Constr uçõe s s .. -\., doravante d Psig na
da Emprt-it,ira . 

1.2 - Loral e Data: ; ,avrado e assinado twsta 
cirlsd ~ de IVJacapá Cap1t ~ i do Território Fed t: ra l 
do Amapá. na Av. fi'AB. n .O , no edifício srde 
do G overno T'"'rTitorial. Palácio do St>tentrião , ao 
] Q (prime iro) dia do mi>s de agosto de 1975 

1. 3 - ReprE:>s -> ntantes : Representa o Contratan
tE:> 0 Exmc. Sr. Govf' rnador Ar thur Az., vedo Hen
n\ng e a firma Empt'eiteira n Eng. Euvaldir Jo .- é 
Mir&nda de FreHas, conforme prot uração ror ins
trume n to público lavrado em cartório. 

l..t ~ Sede da Empreiteira: A Empreiteira t em 
s11de de suas atividad e s em Macapá. Capital do 
Territorio federal do Amapá, locali zada à Rua 
L eopPi do Machado, n.0 404. 

l .5 - Fundamento do Contrato: Este Con t1 a
to df'rorrf' da autorização d o Exmo. Sr. Gove • na
dor , qu e h omologou a licitação ele Preços leva da a 
efeito pelo Edital ri-e Tomada rle p f'EÇ OS n. o 06/ 7 5-so r' 
r ea lizada tm 19 (dezenove) de junho de l975, c i rnbina
do com o Item XVII do a nt. 1 S, do Decreto-Lei n°. -1 1 I , 
de 8 de j:mei ro de 1969. 

li ~ Cláusula Primeira - Do objeto 

2. 1 - Natu1 eza dos s .. rviçns e Formas de Exe
cução: O objeto dt:-ste Contrato é a execução pela 
EmprE:it~ira, em regime de empreitada global dos 
serviçr s de prosseguimento da construção d o Giná- 1 

sio Coberto do Centro Desportivo de .tvíacapá, nes
t a capital. deuendo serem obedecidos o projeto, I 

p4.anta, especificações P obse rva ções técnicas for
necidas pelo Contratante, que fazem pacte inte- 1 

grante deste Contrat o. 

2.2 - M~o-de-obra : A Empreitei ra obr i ~a -se a 
executa r os sHvi ços empregando Mão-de-ObrH de 
boa qualidad~>. 

ro para representá-la e m matér ia de orde m técnica 
e suas relações com a fiscalização no serviço. Os 
mestres deverão ser pes so as de experiência e ido
n ~ idade t écnica e pessoal comprova-da e es tarem 
habilit:1rlos a pre~tnr quaisquer ~sclare cimentos so
bre O!-o SPrviços. Obriga- ~ e amda mais a Empreitei
ra a facil ita r de modl, amplo e co mpleto. a ação 
do fiscal, permitindo Jivv~ ace:-.so a t odas as par tes 
dos serviços. Fie<>, entretanto, res sa lvado que a efe
tiva ocorrência da f isca lização não f' x clui ne-m res
tringe a r " ~po nsabili (1 ade !ta Emprt-itP ira n a exe
cução do se rvi ço. q L:e deYerá apresen tar perfeição. 

2.5 - Da Ação Fi scal izarlora : 
Contratante ter a a m plos pude res 
instrução por esorito : 

O fi ~cal da 
pa r A, m ediante 

a ) ~ Exigir da Empr E- iteii a o imed iata r etirada 
de engenhe i1cs, mPstres e operári os q u e em bara
cem a flsca lizaçüo , subst it u)n oo-cs dentro de 48 
horas. caso não a ten d e m os s<us pedidos ou sua 
permanência n o serviço seja considerada in
con venrente; 

b) - - su ~tar quaio;quer <;erviços e):ecutados 
em desacor<io com a boa tf'cn ica e exi14 i-r sua re
paração por conta da Empreitt-ir 11: 

c) - Exi gir da Em preiteira todos os e~cla re 
cime ntos necessários ao perfeito conhEci rr.er t o e 
controle dos serviços; 

d ) ~ Determinar o rd em de prio rid ade pa ra os 
servi~os; 

e) - Bxigir a utilização de ferramentas e 
Pquipamentos além dos que estiverem em SPrviço, 
desde que consider:ados neces~arios pela Cont.-a
tante. 

Ili - Cláus ula Segunda - Re spo nsabilidades 
da Empreit eir a 

3.l - Genéricas: A lé m dos casos co muns , 
implí citos ou PXpressos neste Cont rato, nas e~pe
cificações e nas leis aplicáveis à espéde, cabe ex 
clusivamen te à Empreiteira : 

a) - Contratar todo o seu pessoal, observar 
e a ss umir os ônus d ecorrentes de todas as pres
crições das Leis Trabalhis tas e da Prev idência 
Social. sendo a ún ica responsável pelas infra ções 
qu~< cometer: 

b ) - R essa rcir os danos ou pr.e jui zos causados 
à Contratante e a pessoas e bens d e t erceiros, 
ainda que ocasionados por ação ou omissão de seu 
p esso al ou de prepos tos. 

IV - Clá n su la TercE> ira - Prazo 

4.1 - AndamPnto dns Serviços: Os serv iços 
terã o and a . - nto pr t- vi;;to no cronograma da obra , 
admitida a t r, le rôncia máx 1m a rie 10° 0 (J e/ r-or 
cento). 

4.2 - Prwm ·i ~ C' n"lusãn: O prazo co m~edido 

par a a cone! usi:io t otal dos sei -. 1ços r rl " 180 (o e n to 
e oitenta ) dias conse c utivo~ . a cont,a r do 5° 
(quinto) dil't d a data cia assinatu ra do C ontrat o. 

2.3 - Alteração do Projeto, Omissõt s: Qual
quer alteração do projeto ou 8dO<?ãO de diretrizes 
técnicas não constantes do projeto, cta planta e 
elas especificações a ssim como os acréscimos 
de serviços quan do sugerido pela Empreiteira , 
dependerão sempre de pré\·ia e escrita aprovação do 
Contra ta nte , r eservando· se a este. porf>m, a facul
dade de dar solução aos casos técnicos omi ssos e 
de introd uzir n ,odificações sem anuência da Empn+ 
teira. 

4.3 - Recebime nto elos Ser viço>: A fiscalizr.
ção. ao consideru r co ncl uídos os servi t: ' ·s, comuni
cará o fa to à autoridade !. Uperior, que. através da 
Comissão de rectbimento, Providenc iará " la vra tu -

1 ra do Termo de Ve ~ifiC<l Ção , ca 'O e&tejam 

2.4 - Fiscalização: A fiscalização dos serviços 
será ieita por engenh7ll u de signado pelo Contr a
tan te e a Empreiteira d r ve rú manter um en,genh ei-

con fo rm e de aceita ão provJ "'Ória o1t1 rlefin iti
va , a partir da q u al pL 'i ~" rá ser utJiliza d0 r obra . 
Mesmo depois de r ecebid o em carat e r de finit ivo. 
permanecH2o os se1 v iços e m Ps tági o de ob::.ervação 
p elo prazo de 6 (se1s) meses durante o qual ficará 
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a contratada obrigada aos r:t?paro~ e substituições 
que , a juízo da ;:)ecrE!taria de Obras Públicas e sem 
ônus para o Governo, ~e fizerem neces-sá rios. 

4.4 - Prorrogação: O prazo co ntratual podert. 
ser proProgado a critério da Contratante , fundada 
em conveniência :\dmini~tr8tiva , desde que tenha 
s ido requHiElo pela Em preiteira durante a vigência 
do C ontl'ato. 

V - Cláusula Quar.ta - Valor do Contrato, 
Pagamento e Dotações 

i.l - Valor do Contr.ato e Formas dos Paga
me ntos: Pela execução dos serviços previstos a 
Contratante pagará à Empreiteira a importância 
rl <> Cr$ 2.310.531 ,24 (dois milhões, trezentos e de z 
mil, qu)nhentos e l!rinta e hum c ruzeiros e 
vinbe e quatro centav os), valor da pro
posta apre sentada pela Empreiteira, mediante a 
med içã0 dos servlços realizados e aceitos pela Se
cretaria de Obras Públicas, em parcelas não infe
r.i o r a 10% (dez por cento) do valor contra1Jual. O 
pagamento da última parcela dos serviços, cujo 
va lor não p oderá ser infe rior a lO% (de z por cen
t o) do valor contratuaL só será efetuado após a la
vra tura do Termo de Verificação de aceitação De
f initiva, pela Comi~são de recebimento. 

5.2 - Retenção de Pagamentos: Poderá se r 
retido o pagamento de qualquer fatura, n o todo ou 
e!'n parte, nos casos de tr&b&lhos defeitu osos ou 
d é bitos da Empreiteira pa ra oom t er ceiros ou para 
com ~ Contratante , desde que pos sa m causar pre
juízos materiai s ou morais a esta. 

5.3 - Dotação: Part e das despesas decorrentes 
deste Contrato , correrão à co nta da dotação oriun
da do Convênio - GTFA/ SEC-MEC/ DED - 1974, 
conforme Nota de Empenho n~ 1, no valor de Cr$ ... 
500.009.00 (quinhentos mil Cru};eiros( emitida em 
21.07.75, pela Contratante, e o restante, no valoll 
de Cr$ 1.810.531,24 (Hum milhão , oitocentos e dez 
mil, quinhentos e trinta e hum Cru zeires e '.tiflte 
e q uatro centavos) será em penhado posteriormente 
de conformidade com o andamento dos serviços. 

VI - Cláusula Quinta - Multas 

6.1 -· Das Multas: A Empreiteira ine!orrerá na 
multa moratória correspondente a 0,1% (zero vír
gula um por cento) do valor do Contrato, pQr dia 
que ~xceàer ao prazo oontratmal. 

6.2 - Recolhime11to: Qualquer multa imposta 
pela Contra1len te podetá sei' desde lego deduzida 
da caução efetuada ou de cr-édito da Empreiteira 
n este órgão , caso, depois df notificada , não reco
lher a importância oorrespondente na TesouParia 
da Contratante, no prazo àe clez (l O) doias. 

VII - Cláusu~a S flxta - Rescisões e Sanções 

7.1 - Por Aoordo: Este Contrato poderá ser 
re scindido por mútuo acordo dos Contratantes, aten
dida a conveniê-ncia dos serviços , r ecebendo a Em
preiteira o valor dos serviçC>s exeoutadGiL 

7.2 - Por Iniciativa da Contratante: A Con
tratante terá o di'rleito de rescinclir ~ (i'resente Cen
trabo, inàependente da a ção, notificação ou inter
pelação judicial quando a Empreiteira: 

a) - Não cumprir quaisquer de suas obriga
ções contratuais ; 

b) - T r ansferir , no todo ou em parte , os ser
v iços um prévia autorização da Çontratartte; 

c) - Pela reiteração de impugnaçõe!> feilias 
pela f iscalização ou pelo C'nnt r atente , f.icar eviden
ciada a m á-fé ou incapacidade da Empreit~ira; 

d) - Se a Empneitaira falir, entrar em concor
data ou dissolver a fi~ma: 

e) - Se a Empreiteira deixar d e iniciar os tra
balhos de execução das obras, sem justo mot ivo 
devidamente com~r~vado, S (cinco) dia s consecut i
vos após a assinatura do Contrato; 

f ) - Quando par:alizados os se;viços ou esgo
tado o prazo para a conclusão da obra, até 30 (trin
ta) dias sem m otivo j ustincado , o Contrato será au
toma ticamente rescindido; 

g) - Se a Empre)teira rescindir em faltas já 
punidas; 

h) - No inte resse do serviço público, devida
m ente justificado . 

7.3 - Da Resqisã o: Salvo os casos previstos 
nas letras «d» e «h » do item a nter ior, a re scisão 
do Contrato de.terminará a perda da caução em 
favor. da Contratante . 

7.4 - Indenizações : Exceto no caso de resoisão 
por mútuo acordo, não caberá à Empr.eiteira ne
nhuma espécie de indenização, f icando atnds esta
be lecid o que, mesmo naquele caso, a Contratante 
não pagará indenizações devida~ pela Empreiteit'a 
por força da Legislação T rabalhista. 

VIII - Cláusula Sétima - Subempreitadas 

8.1 - Das Subempreitada s: Poderé a Em
ppeiteira subempreitar em parte, a execuçãe de 
t rs balhos relativos aos serviços em ourso mecliante 
a autorizagão p révia da Cont ratante . 

IX - Cláusula Oi•ava - Caução 

9.1 - Da Caução: Para a pr~sentação cla prfl
posta assinatu ra do Contrato e sna fiel execução 
a Empreiteira depositou a caução de C r$ 20.000,00 
(vir'lte mil cruzeiros). 

9 .~ - Levantamento: A caução será levantada 
após a lavratura de Te rmo de Verificação de acei
tação definitiva pela Comissão de R.ecebimento. 

X - Cláusula Nona - Reaj ustamento 

10.1 - Inexistência: O preço proposto, aceito 
e estipulado na cláusula p róp r ie é fixo e irreajus
tável. 

X I - Cláusula Décima - Do Diário 

11 .1 - Do Diário dos Serviços: A Empreiteira 
manterá no loca} dos urviços, um livro de ocor
r ên cias d iárias, denominado Diário d& Serviços, de
vidamente numePado " rubricado peJa Fisc alização 
e pela Empreiteira , onde serão negistrados os prin
cipais fatos relativos à marcha dos seTviçoa, inclusiv e 
as ordens, inst ruções e reclamações da Fiscalização. 

XII -Clá usula Décima Primeina - Vigência 

12.1 - Da Vigancia do Contrato: O pnuente 
Contrato entrará em vigor na data de sua assina
tura. 

12.2 - Início: Os serviços objeto do pr~sente 

Contrato, deverão ser iniciado r; l'IO pr a zo m áiXimo 
de 5 (cin0o) dias a contar ea data da ISiÍn4.tUra do 
Contrato. 

XIII - Cláusula Dé€ima Segunda - Foro 

13.1 - Eleiqh: Para dirimir tedas J.S questõtl de-



2a.-feira, 11 de agosto de 1975 DIÁRIO OFI 'f AL 5a. pág. 

--------~·----~--~~---~--------------~.W--·~·-·-----------~----------------~-~-~---------------·----~-
ccrren!t-s dl'ste Contrato, f1ca tlei1o o foro desta 
ciJadP de Mac;jpá, c11pital di• Terntóno Federal do 
Amapfl. nã0 ob-,tante outro domK:IIio q'}"' fl F.mprei
tPira venha a adotar ao qual expres omente l'é

nunda. 

E, asstm, ror f! t I:'P fl cof'fnrnJ ~. ('( nhina·illS e 
rontraiarJp~, deriann: , ambas ~~ pf.: tes <.CP! lar to
elas a~ c\i~posições e.tabel eidas na~ rláusulas do 
pr•serlte ContrAt0, bem c0mo observar fiE'Irntnte 
oulras di~po··içiies IPg?.is e n·guJ,.menthn·s sr,bff o 
Rs·mnto. f1rm;;.ndo-o <-m 9 (non') vi&s de igual teor 
e forma na pre-e11Ça das testPmunh:l~ ah?.i'xo a~ i
nades. 

Mncap;i, O I d~ ag-1sto dt> 1 !)'(;) 

/\rthur Â7P'.'t rio Berming 
Di rtgc>nt< da Contratante 

E\'aldir .José Min:nda Fr~>ité!s 

Dirt-tor da Err•preltE:11 a 

DumicJO Csmp' ~de l\1a14alhi.:Ps 

Edf:'mburgo CoelhrJ de Alml';:lda 

Porii-'I' Ju·'kíBrio 
Jmtí~'a rlos TPrritórios 

TErntório !'edt>ral 'o Amapn 

.!ufzo tle lJi1·eito da f'oJ,IrlTCa de llrtCU)JfÍ 

Edit81 ele Praçn dos Ren~ Pert,•ncente~ a 1\IadPiras Tropi
cais Ltda 

SEHVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MT~1STÉRIO DA AGRICULTURA 

Instituto l\'arion al de Colonjzação e Reform a 
Agr:üi1 - IN·_ li A 

c,;mls~ãn de o·scriP ina.,ão de Terras Devolu
ta,; no Estado J.0 P"rá e T'ert~itório Federal elo Ama
pg - C DTD/PA-AP. 

Portaria n° 288. de :31 de maio de 1972 

F:DITAL com prazo de 90 (no\'enta dias) 

O Dotltor José ~~l eme>ncef!u PPdrusa Maia, Juiz de lJI- 1 

rC'ito dn Comarc:a ti.- Mac<~pfl capital dCl TNritório Federal 
·io Amnp:l, na fnrmn clR LPi Ptc. 

O lnsbituto l\'acional de Colonização e Refor 
ma Al(! aria - lNCRA, pPia Comissão de Di scri
mi nação d P Terras Devolu1as, criada IJ!>l8 portaria 
nº 1.288 de 31 de maio de 1972. com fundamento 
no Decreto-Lei r19 J 164, de 1° de abril d~ 1971 e 
de ~eorrlo com os artigos 11 e !)7 a 102. ela Lt>i nº 
~.~04. de 30 rle novembro de 1964, e artigos 3 a 8 
da Lei n. 0 4 947 . rJe 05 de abnl de 1966 e artigos 
1 !:J a 31. do Decreto-Lei nY 9760 . de 05 de setem
bro de 1946. rrn v oca todos os proprietários. forei 
PO" . 8rrendab<.ri os. ocupan1es. posseiros e q u ant os 
sP julguem com direito a qualquPr porção de te r 
ras situ<Jdas dentro do perime1 PO da área a ser dir
crim•nada 1101' Municípios do Amapá . e l\1acap~ em 
cr. n ,equêcia do Dec reto-L ,... i P. 0 1.164, de 1.0 d~ abril 
de 1971, caracterizada no Memorial D1scritivo abaixo, 
a apreser1tar~>m seus titulas. escrituras ou qua?s
quP r outras prO\'as Ptn Direito admitidas, q ue fun
rlamentem a aiE'gaç~o de propriedad e. foro, arren
clamento. f•cupação ou posse sobre a referida área, 
a partir das 9:00 horas do dit~ 2 O de agosto de 
l975. 

A apresentaçàJ dos citados ducumenlos deverá 
ser f ,. ita n o Esor.itório do Projeto Fundiário d o Amapá , 
sibo à AVI Mendonça Furtado n.O 45, :'vlunioípio de 
Maca pá. Território Fede1 ai d o Amapá. 

Faz Saber a quantos virem o presente Edita l, com o 
pre1zo rie 30 dias, que o Porleiro rlo$ auditórios dPste ,lui·,o 
ou qu"m suas vezes f1zer. trarfl a publico pregão de •···nda 
e :urt>rnatação. a q11em m?.is der e maio r lanço of,•recer 
acima Ja avaliação. no dia ~l.G8.1975, üs HJ::'.O horas. na 
p'lrta de Ediflcio do Forurn, os ~eguinte9 bens penhC1r: dos 
a Madei ra~ Tropicais Ltda. em execução que por e~te Juí-
70 lhe mo\·P Imtilttlo Nacional de Prevldéncia Soci <~1 -
J.N.P.S .. n ~rbPr: I ) - Um 111 motor C:ster pillar, fl-:J;i6. V-B 
de 15) Ht'. :mo de fabricAçi'ío 19õ6. fabrica,;ão am<.>ritana, 
n°s :l 1 B84 e 55 8678, com pouco uso; - Um (1) rru to r Ca
terpil ar D 336, V-8. de 1~0 HP, ano 19li6, fabricação <:me
ricam>~, n"s. 31884 e 55Eii8fl. com p0uco uso; -Um(l)n.otnr 
C..aterp!llar . D-316. V-8, de 151) HP, ano 1966, fabricacào. america
nn. n"s 3188-1 e 558681, con~ p1uco uso;- Um (l l empilhRdei
r'l tipo aranhA. marca Hister. sér(ie 25, n° 9089-RI. de [a
br!cRção amt ricana: - Um I 1) empilhadeira de r,<>rfos, mar
Pa Clar 1~-tipo G, n.0 4fl~-65~-095, de fabri!lação am·!ofi t ana; 
- Uma ! I i empilhadeira de garfo~. marca Clarlon.der. n.O 
352- fl~ 2-095, fabricação americana: - Um ( tJ conjunto de 
amolagem para serra de fita. marcn Shiffer. série 206, n." 
:137, tipo GD. de fabricação nscion&l; - Um (I) bancada 
cnmp e1.a de ~E'rra cir cular, com àuas serras marca MC
dough, ~é ri e 54-11 O, mt:dindo 2.59 X ?,30. cêm o;; seguintes 
Hce!sóríos: um bancada galgadeira. autom thca, mc.rca Corley 
mt-dindo fi.74 X 088 X 0,62; b\ Um lro1ey cqniulgado à 
SPrra Circular com 4..88 X 1.3n X 0.41l: c) Um trilho de 
ferro, com 1 ·!.~0 X 1.40 X C,60; TJma esteira de fer-ro de 
roletas, com 6,30 X 0.74 X 070 e, Duas t-~t.ejra<; pequnnas. 
de CePro, com rolos também de feiTO. medi n do :'l,ll!l X 0.~0 X 
0.08; Uma ( 1) plal<tforma ti e ff'rro com esteiras pat·a t•·a'ls
p0r tes de toras. medindo 7.70 X 3 50 X 0,90. depo~itad<::; em 
mãos rlo senhor RoquE' elo Santos Carnoso Junior. a·. alia
dos em Cr~i 455.000,P(l (quatrGcE'ntos e cfnquenta e <lnco 
mll cruzeiros). 

Se não for alcançado lanço superior :\ avaliação se
guir-se-fi. no dia 04-09·1 !lí5, ús 10:311 horas, no mesmo iot:al, 
1; su a \'Pncia a qu~<m mais der. 

E para que a allennqão clJE'~ue <to conhecimento d"' 
todo~ passou-se o presente, que Sf'rá afixado no átrio do 
Edifício do Forum e publicado uma vez no Diário Ofi. i~11 e 
duas vezes no jornal local. Dado e assinado nesté~ cidarie rle 
1\Tacapá. no~ primeiro dia do mê,; de agosto do ano de mil 
llOYecento~ e setenta e cinco. Eu. Nino Jesu~ :.ranha Nu
nes. Escrlvllo em exercício. sub:;cli"Vi. 

José Clemem:eau Pedro~a Mala 
Juiz de Direito c/ «tritru,., :Jes de Juiz Federal 

ME:vTORIAL DtS CRITIVO 

Partindo dn ponto de encontro do Rio Ara gua
ri com a linha imaginánia que parte do marco ini
cial da BR-210 em linha reta na d ireção Norte, se-

' gue· se por esta linha até aproxime da mente 12 km; 
dai, .inflete para Sudo~::ste por uma linha p&ralela à 
BR-210 (Perime t ral Norte), até encontrar o Rio 
Araguari; segue-se por este ri o até o encontro co m 
o Rio Fals inho; sGbe-se pela margem esqul' r da des
te rio a t é seu segundo afluente, seguindo este 
afluente até su a nascente: daí, inf lete em linha re
ta até a cabeceina, do terceiro afluPnte da margem 
esquerda do Rio Tartaruga! G ra n de: descendo-se por 
toste afluente atio " Rio TartHrugal Grande; desce
se pela rna rr~F-m ciir.-ila dPstt- rio, até o Pnco ntr o 
com a BH.- 1:·5 no lugar +•nominado Tart11 rugal 
Grande; d ~í. ,t-gu ... -;;p na tlirer,ã <, Sul pe la BR- 156 
até a1li n6 :; 11 r1 mal do /\pt~rt-n a : s gue-se por este 
ramal até o luf~3l d+- nnli'inado Ap• r ema: daí , des
cendo peJa m , rW!m airerta l:< Rio Ap·1rem a até a 
loca lir.lade de Redenç~o no ent:r1111• r vom o R•o 
Araguad; "obe-se p~la margem .->squ.,.r da do Rio 
Ara!~uari atf. o lugar denominadu C&p' •"ira do Rei; 
dest;, ponto, inflete-se to m linha re ta nn di1 eçi o S u 
deste até a lot:alidade dto Jtaubal; de~ t·~ lt c alid ade 
segue-se pelo ramal do km 49 da BR- 1:16. até ati n 
gir o Rio 'Fednf' ira , 110 lugar d e nominado Brnito: 
sobe-:,e pela margt:'m d lf(•ita do hi(J P!:'dr,..ira . até 
a confluênc•a 0om o lgarap~"' St.nPaca . ,ubindo por 
este igarapP ate ~ua caberei ra· dE:~tP punt~. 'Wg ue
se em lin h a ret& atoé a Cachceira d<>s Pt-d r as oo 
Rio Aragu<ll i; deste ponto, sobe-se peia margem 
direita do Rio Araguari até a tingir o pont o de en-
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contro destt- n ,., m a •mha i•m giná ria que par te 
do marco ini .:, c~ ·1 I lL -no, po11 o dê 1 &r tida do 
1 • e 'iente 1\1 tt ,() J ia I. 

A Arieu <ontida t' ·' iimit Ps fie!'rrrtos b dE> apro
x:·n adamente G7R Of'? I ft(' O ha (sr>i sct ntos e iett-nta 
~ ')ito mi ' ottcre ntos e oi lent.s t sPt e hectare.; ), to
'' a ·1do-se- cc mo refHê n<" ia o Mapa do T F. do 
1\ ··1apá. na P-.:cala de I: J.OOO.OOU, publicar:! o pE-lo 
i!:$ ]E ~m l :J H. 

!'v1a '1-lpá-AP. ~;) de julho de 1975 

De lmiro dos Santos 
Pre ~i rlt· nte ela CDTD PA-•\P 

Vanildo Xav!e . o• rtia 
Eng0

. Agr0 - CREA l 191- 0 2a. Região 
M mbro T<'cnico da CDTD;PA· AP 

APROVO· 

Ar th\lr Aze.,..~do Henning 
Gon•rnadt•r 

f.! 'gimento Jnfornn do RPJH'Psrntacao 
r!n GoveTJIO do Território FerleTal 
. !:napá, em Beif>m - - Estoao r/o 

do 
PaTrí 

Artigo I" - A f'$t!'Uillr:l b ís ic a de Hepre~ PFJtnçãe 
r: • Governo do Territóri<J Fedt>rn l d o Amnpil, rm Bflléom, 
~e··<~ constiluida pelas ~E'guintes Unidad es· 

I - Gabinet~ .ll• l>c ]Jr .. ~(·lltalt l to 

I! - Divisão rl t:! Administração 

lll - Setor de Pessoal 
IV - Setor rl E' Matuia l e Com pr aq 
V - Setor de Contabilidade e Finança s 

VI - Setor dt:! Ati 1. idaJ .. " G.,ra ii 

VIl - Serviço de Rt>lações Publicas 

VIII - Secret:\rio Executivo 

Artigo 2.0 - A açãu admini~trativ'l d'l Rc prese nt::J 
cii" se nortea rt. pelos prlncJpios e dirt>trize~ da Reforma 
~\ .l,nlni~trativa est:li.Jd~:: l'iü r;b uv D<'t:lfttv ll:'i 2CO dP. 2ii/ 02 /67 
e L~ i n.0 4.320 de l7 t03 1ô-! ., e pelas norm!ls ~upl t>mrnta re s 
bai ,.adas pelo Governador do Território. 

Do Repre~enta nte 

Artigo 3° - E de exclusiva atribuição do ReprE'sen
t r.n te: 

I - R~>prE'sentar o Governo do Terr itórlo Federal do 
Amap <'t , riO~ assunte>~ dE' interre~ ~P da Adr:-.tniftra('aO. j unto 
AO' órgãos vlnoulado~ ao Mini steori e> do lntel'lor. acs órgãos 
F Prle rals, Estaduais e l\.lunicipaie; 

I! - Manter perfeito serviçr do R e lr.ções Públicas e 
DivulgaiãO, \'isa ndo o dt>sen\·o lvin.ento econômico, socia l , 
p n tlco e Admini~\r&ti\'O do GovHno dn Território Federal 
fÍ•l ,\ mapfi; 

IJJ - A~slnar Contrato~ . Convênios e Ajustes com 
E- ntidades Públicas ou privadaY . devidau ente autoriz~dll!l 
ppj, , Governador do Territorio FPdPra l do AmlilpÍI , atra\'t'~ 
d< delegaçã,, de compet ênola; 

IV Dt>l••g::~ r C<)mpetêncla pnra a prática de atog 
a i :n in ist rntlv os. 'b~ervDdo o disposto ào artigo 12 do D e
cr.., to-Lei 2eo/ 67; 

V - Manter estreito relacionamento com todos os 
N !!àos vinculados ao Mlnisterlo do Inte r ior; 

VI - Acompanhar e supe rintt>nder todos os serviçe> s 
e xecu ta dos no E sc ritório da Repr·esenta~·ào, adotando nor
m' i' . instruções ou rotinas inttrnas dP ser\'iços, l!l bjetivan
do s1w funcionamento efk8z; 

VII - C umprir e falt>r cumprir as det E' r .,inaçõe• 
C' ~C' rita&, expedidas através de atos emanados pelo Gover
na jor ou pelo~ ó rgãos sfstl:mi.::o s da Admini&traçio Terri
toria l; 

Vlll - Movimenta• obrigatoriame!'lte em Bancoa 
O l icia ls , I'IS con t;Js da Hepnsentaç~o. existentes, juntamen
e com o Che[e da Dlv iwào da Representaçiio ou ••u •ubs
tuto legal; 

!X - Ar ompanhH a e · ,. ·açi\o OI:' todos os suprimen
to~ de í 11 n rios concedidos ae>s , er\'ld 1, s da Represtnta~·ã o, 
Je tnrma q u e sejam respeita ~ 1 •1ormRs de sua aplica
ção e comprovaqão e sempre que ac Jnselh:i,·el . sejam os 
sens v::~lc r·es movimentados em l:lam u Oficial , Pm conta 
nominal (Suprim ento de Fund0• "" Grverno do ff'rTitório 
Fed~rlll do Amapál: 

X - Apre!!enta r ao G nv t>rnadnr rlo Tt>rritGrio até o 
d ia 15 cie janE' ;ro de cada a no . Rf'IAtório cir·cun~t~nciado à as 
atlvida<ies desem·olvidas pela Repn·sentar5o no exer cír io 
anterior; 

X f - Exercer as demai~ atribuições llE'Ce~sártas ao 
desem penho do cargo; 

XII - Fazer- decla ntção pública rlP bE'ns e rend iml!'n
tos 00 at 0 de pos~e e nn término do t>X<'rCÍ<' io do rPspec
tlvo cat go. c:evidamente rei(l~lrado em Cartótio dP Título 
e Documentos de Beltm. E~t<Hio do Par á. 

1.0 - O ReprPsentant• rPsidirí obrfll!l t oriamente em 
BPiém, Estado do Pará, rom observância do1 seguintes 
crit~r}os; 

a) Não porierá afa~ t!lr-~e do Estado do Pará sPm 
previa <m~Jênt.ia Jo Governador d~ Terdtor lo; 

bl Na~ sua~ au sência~ e Impedimento~. responderá 
pelo f'Xped ierlte da Rt>preEenttJçlio o funclonát io por ele 
l nrllcado 

Dos O rgfio~ 

Arti.c:o 4.0 
- Compete ::1 Divis;;io di' Acimtnistração: 

I - Fun cionar diret amPnte subordirada ao Repre
sentante e com a s11 pervisào nas demais unid;;dt>s; 

li - Coordena r. orientar e fiscalizar todos o~ servi
, os a s erem real izados no Escritório da R~pre>entação, 

obt-dec irl os os sistemas montaàos e normas estabt>lecidas; 

III - Movimentar obriga toriamE'nte em Bancos O fi
c iais , a s contas da Rllpresentação. jt<nl amente co m o Re
presentante; 

IV - Acompanhar a movlmentaçlio das via turas a 
serviço da Re pre•entaçãg, com fiel ob~ervância das ins
t ruções expPdidas p~elo Governador do Tet r ltórlo; 

V - Acompanhar todas as correspondfncias recebidai 
@ expedidas, lnclu,lve, as qu e dependem de malote; 

VI - Acom panhar a movimenta ção financei ra e or
çamentflrla de r erursus destinado~ à Representação, inclu
iive empenhos. coletas de pr<'COS, concorrências e dema ·s 
servlço11 do sistema de Compras de Materi.al e Prestação 
d e Serviços; 

Vll - Acompanhar os ga~tos de matertats de con
sumo, inclusive combustível para O$ veículos, efetuado~ n g 

funciona m ento da Representação: 
VI!l - Elaborar até o alfa \'l ote (2o) de dezPmbro 

d!' cacta a.10. o Plano de Apllt!ação das nece~sidades da 
Representação, pre\'i s tas para o e xerrtclo seguinte, adot;.n
do o Plan~ de Clas. Htcaçiio dt> Dt-spesa. segund\J as cate. 
gorias econômicas. 

IX - i!'ornPcer elementos nece~sário~ a elahoração 
do Relató r io Cir-cunstanciado. de ' od!l s as a ti\ idades desen
\'Oividas mo Escritório da Represe t,lação, alé o dta 10 de 
janeiro de cad a anP. 

Art. 5.0 - Com pete an Setor d!' Pes~oal: 

Manter devidam e nte atua lizado o sistema de 
Cadastro dr, Pessoal lotado na Represen tação, aóotando 
para isso, fichas apropriadas e uniforme~ com as do Servi
C'O de P essoal do Governo do Território Fwderal do Amapl't 
o ndf" deverão constar toC11as as i nfor mações da v ida fun
cional de cada servidor; 

U - As Informações de que trata o Item anterior, 
serão e xpedidas pelo órgão Ct>n tra l de PessG:.ol do Governo 
d o Território F ederal do Amapá - Serviço d e Pessoal -
salvo q uando se traL11r de falta ao se rY iço ou punição 
aplicação pelo Repres •nta nte observando os limites de sua 
rl,mpetência: 

III - Obsen·ar a freqüência des aervldore~ nBs ho
r áric,s eslabelecidos pelo Governador ào Terr itório Federal 
d o Arnap3, anotando-as em llv roa ou Uchu pr6priu, enca
minhando o Baletim de freq t.éncia MO ~erviço de Pessoal 
atQ o YigQ~im o quinto dia do mês. Mesmo não hav•ndo a l
t eraçãe, fazer comunltação através de telegrama, no prazo 
asstnalaelo; 

(Contin~a no próximo número) 


	

